
 

 

TERMO DE REFERENCIA 

(Lei Federal nº 14.133/2021) 

ÓRGÃO REQUISITANTE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE SÃO BENTO DO TOCANTINS/TO 

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de Preços para futura e 
eventual aquisição de veículos automotores novos (zero quilômetro), destinados a atender 
às necessidades operacionais, administrativas e logísticas do Fundo Municipal de Saúde 
de São Bento do Tocantins/TO, sendo: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS 

01 Veículo tipo 

Van – 10+1 

lugares 

01 Van nova, zero km, motor diesel mínimo 2.2, potência 

mínima 150 cv, torque mínimo 370 Nm, injeção common 

rail, turbo, câmbio manual mínimo 6 marchas, tração 

dianteira, ar-condicionado, freios ABS, airbags frontais, 

tanque mínimo 70 litros, conforme CTB e CONTRAN. 

02 Veículo tipo 

passeio – 05 

lugares 

01 Veículo novo, zero km, ano/modelo mínimo 2025/2026, 

combustível flex, motorização mínima 1.0, 05 portas, 

direção hidráulica ou elétrica, ar-condicionado, vidros e 

travas elétricas, protetor de motor, tapetes, cor branca. 

03 Veículo tipo 

Van – 16+1 

lugares 

01 Van nova, zero km, motor diesel potência mínima 130 cv, 

câmbio manual mínimo 5 ou 6 marchas, direção assistida, 

ar-condicionado de fábrica, tanque mínimo 80 litros. 

04 Veículo tipo 

Minivan – 07 

lugares 

01 Motor 1.8 flex, potência mínima 106 cv gasolina e 111 cv 

etanol, torque mínimo 16,8 kgfm (G) e 17,7 kgfm (E), 

transmissão automática 6 velocidades, ar-condicionado 

digital, controle de estabilidade e tração, assistente de 

partida em aclive, airbags frontais, ISOFIX, rodas aro 16. 

05 Veículo tipo 

Sedan – 05 

lugares 

01 Sedan novo, zero km, ano/modelo mínimo 2025, motor 

mínimo 1.3 flex, potência mínima 100 cv, transmissão 

manual 5 marchas, tanque mínimo 45 litros, rodas aro 14 

ou 15, direção assistida, ar-condicionado, vidros elétricos 

dianteiros, travas elétricas. 

2. JUSTIFICATIVA 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de fortalecer a estrutura logística do 
Fundo Municipal de Saúde de São Bento do Tocantins/TO, garantindo a continuidade e a 
eficiência na prestação dos serviços públicos de saúde à população. 

O transporte sanitário é atividade essencial para assegurar o acesso dos munícipes a 
consultas, exames, tratamentos especializados e procedimentos de média e alta 
complexidade, muitas vezes realizados fora do domicílio. Além disso, as equipes da 
Atenção Primária, Vigilância em Saúde e setores administrativos necessitam de 
deslocamento constante para execução de ações, visitas técnicas, campanhas e 
atendimentos domiciliares, especialmente em comunidades rurais e localidades mais 
distantes da sede do Município. 



 

 

A frota atualmente disponível apresenta limitações decorrentes do desgaste natural pelo 
uso contínuo, aumento nos custos de manutenção e risco de paralisações, o que pode 
comprometer a regularidade e a qualidade dos serviços ofertados. 

A aquisição de veículos novos, zero quilômetro, proporcionará: 

 Maior confiabilidade mecânica e segurança aos usuários; 
 Redução de despesas com manutenção corretiva; 
 Melhoria nas condições de transporte de pacientes e servidores; 
 Otimização da logística operacional da Secretaria Municipal de Saúde; 
 Atendimento aos padrões atuais de segurança e emissão ambiental. 

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária, adequada e alinhada ao interesse 
público, garantindo melhores condições estruturais para o desenvolvimento das políticas 
públicas de saúde e assegurando atendimento digno e eficiente à população de São Bento 
do Tocantins/TO. 

 3. FUNDAMENTO LEGAL 

3.1. 3. FUNDAMENTO LEGAL 

A presente contratação fundamenta-se na Constituição Federal, especialmente no artigo 
37, que estabelece os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, aos quais a Administração Pública deve obedecer. 

Encontra amparo na Lei nº 14.133/2021, que dispõe sobre normas gerais de licitação e 
contratação para a Administração Pública, especialmente no que se refere: 

 À obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório para aquisição de bens; 
 À elaboração de Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência; 
 À adoção do Sistema de Registro de Preços, quando cabível; 
 À observância do planejamento, da economicidade e da vantajosidade da 

contratação. 

O Sistema de Registro de Preços será adotado nos termos da Lei nº 14.133/2021, por se 
tratar de contratação com possibilidade de aquisição futura e parcelada, conforme 
necessidade da Administração. 

A contratação observará ainda: 

 As normas do Código de Trânsito Brasileiro Lei nº 9.503/1997; 
 As resoluções do CONTRAN aplicáveis; 
 As normas ambientais relativas ao controle de emissão de poluentes PROCONVE; 
 Demais legislações pertinentes à matéria. 

Assim, a presente contratação encontra-se devidamente fundamentada na legislação 
vigente, atendendo aos princípios que regem a Administração Pública e assegurando a 
legalidade do procedimento. 

4. DESCRIÇÃO DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 



 

 

ITEM QUANT ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

MÍNIMAS 

MARCA  VLR UND   VALOR 

TOTAL  

01 01 Veículo tipo Van – 10+1 lugares 
Van nova, zero km, motor diesel 

mínimo 2.2, potência mínima 150 

cv, torque mínimo 370 Nm, injeção 

common rail, turbo, câmbio manual 

mínimo 6 marchas, tração 

dianteira, ar-condicionado, freios 

ABS, airbags frontais, tanque 

mínimo 70 litros, conforme CTB e 

CONTRAN. 

 309.733,00 309.733,00 

02 01 Veículo tipo passeio – 05 lugares 
Veículo novo, zero km, 

ano/modelo mínimo 2025/2026, 

combustível flex, motorização 

mínima 1.0, 05 portas, direção 

hidráulica ou elétrica, ar-

condicionado, vidros e travas 

elétricas, protetor de motor, 

tapetes, cor branca. 

 87.466,67 87.466,67 

03 01 Veículo tipo Van – 16+1 lugares 
Van nova, zero km, motor diesel 

potência mínima 130 cv, câmbio 

manual mínimo 5 ou 6 marchas, 

direção assistida, ar-condicionado 

de fábrica, tanque mínimo 80 litros. 

 299.000,00 299.000,00 

04 01 Veículo tipo Minivan – 07 

lugares Motor 1.8 flex, potência 

mínima 106 cv gasolina e 111 cv 

etanol, torque mínimo 16,8 kgfm 

(G) e 17,7 kgfm (E), transmissão 

automática 6 velocidades, ar-

condicionado digital, controle de 

estabilidade e tração, assistente de 

partida em aclive, airbags frontais, 

ISOFIX, rodas aro 16. 

 148.614,67 148.614,67 

05 01 Veículo tipo Sedan – 05 lugares 
Sedan novo, zero km, ano/modelo 

mínimo 2025, motor mínimo 1.3 

flex, potência mínima 100 cv, 

transmissão manual 5 marchas, 

tanque mínimo 45 litros, rodas aro 

14 ou 15, direção assistida, ar-

condicionado, vidros elétricos 

dianteiros, travas elétricas. 

 122.463,08 122.463,08 

Valor total estimado  967.277,42 

5. VALOR ESTIMADO 



 

 

O valor estimado da contratação é de R$ 967.277,42 (novecentos e sessenta e sete mil, 
duzentos e setenta e sete reais e quarenta e dois centavos), conforme planilha 
orçamentária elaborada com base nos custos de mercado. 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme legislação vigente. 

7. LOCAL DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

7.1. O veículo deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do 
recebimento da nota de empenho ou autorização de fornecimento. 

7.2. Local de entrega: Secretaria Municipal de Saúde de São Bento do Tocantins – TO. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Fornecer o veículo conforme especificações técnicas; 
b) Garantir a procedência e a qualidade do produto; 
c) Responsabilizar-se por quaisquer danos ocasionados no transporte ou entrega; 
d) Prestar assistência técnica durante o período de garantia; 
e) Cumprir prazos e condições estabelecidas neste Termo. 

 9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato; 
b) Efetuar o pagamento conforme as condições contratuais; 
c) Comunicar à contratadas eventuais irregularidades constatadas. 

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

10.1. O critério de julgamento será o menor preço por item, observando-se as condições 
estabelecidas no edital e neste Termo de Referência. 

11. PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento definitivo 
do veículo, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada. 

11.2. O pagamento será realizado através de recursos próprios do Fundo Municipal de 
Saúde, conforme disponibilidade orçamentária. 

12. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

13 - FMS-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
0013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0007.2064 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 



 

 

4490520000000000 167 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

13. FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 

13.1. O recebimento do veículo será acompanhado e fiscalizado por servidor designado 
pela Secretaria Municipal de Saúde, que verificará o cumprimento das especificações 
técnicas e das condições contratuais. 

13.2. O recebimento definitivo ocorrerá após conferência e aceite do bem entregue. 

14. PENALIDADES 

13.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a contratada 
às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, incluindo advertência, multa, impedimento 
de licitar e contratar e declaração de inidoneidade. 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação e pelo Setor Jurídico 
da Prefeitura de São Bento do Tocantins – TO. 
15.2. Este Termo de Referência integra o edital e seus anexos, servindo como base para a 
elaboração das propostas. 

São Bento do Tocantins/TO, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2026. 
 

Respeitosamente, 
 

 
DAGNA MARTINS DA CRUZ SOUSA  

Agente de contratação 
 


